
Decreto-lei n. 681 - de 13 de Setembro 1938

Cria. 1121 Faculdade ele yfecli ·inll ]r

Porto .\legre. uma pnblil'a~~1O periódi-

o [)residente ela Repúb]ita. usando da atribui\:âo CJlle !IH' COI1-

f('re art. 1"O ela ConstiJl1ição. dec·ret<a:

Art. 1. Fica criada. ua F'31'uldacle de Medicina dê I o1'to ~\.le

0'1'-, uma publicação periódica com a c1enominac;ão de .\nais dn Fel
culdade ele MccliciJHl éLe Puf'to Alegre.

Ad. 2. ns .\.nais ela Faculclade ele ::\Tec1icina de Porto ;\Iegre

formarão. 111 ca(la ano. nm "olullle. tonstituielo por quatJ·o fa.s
cículo '.

Art. 3. primeiro "o]u111e elos .\nais da 1<'a 'uldade 1e Medi-
cina ele Podo ~\.l gre. relati,'o aO a110 1e 1938. erá constituído le

cloi,' fascículos a serem publicados ]lO ó'egrlllc1o . emestre elo ano meu
c·;onado.

Parágrafo único. Picam ele·ta aela, ]la Rub-c'Ollsill'llac;ão 11. 21.

alínea 29, da yeL'ba 2.a. ,e da ub-0oD.'ignação 11. 3. alínea ~2. lu,
y·el'ba 3a , do yigent orçamento do Mini, tprio da Educac;ão e :-)aú
de. re. pectivamente. as importi'tuciaR de 10 :000$000 e ;) :000, '000
para custeio el Anais ela Fatuidade ele Medicina ele Porto AI gore

no ano de 193 .
Art. 4. Est,a lei entl'ará elll yigol' na c1ata de ,ua pLlblica~ão.

ficando revogadas as elú,posic;ões em ontrário.
Rio ele Janeiro, 13 ele setembro de 1938, 117° ela lnuepeuelên

• cia e 50° ela R.epública.

Get1f lio Va1'ga

G/lsta'vo Capainema

.1. ele ~ ouza Costa·



Sua Exec1êntin, o 13111". Pl"e i(lelltc ,etulio Ym'gns, n eujo 1 CllCmél"ito Go\"cmo d vc :.1

Faculdade de ~[editilla de VÔI'~() Alc-gl"e a sua oficializa~iio. n cria ';'0 (los "Aliai." (' a
('011 tl"Uç;,O do futul"o Ho'pita] dI' (,'líni('us.





,'ua Execlên 'iu, o 111', Mil'istro da -[i;duca~1i,o e aud Dl', Gustavo CapancITIu, cuja pre 
Li'7iosa contl'ihuiçi'lO para a rcaliza(;ão do Ho pital de Clín~(;as c pal'<3 a (;ria~i'lo lio
"Anais" a F"~1I1dade <1- ::'íedieina ,le T'ôrto Alegre ele taca :lgraelece,





Sua Exeelência, o Slll'. Interventor .I<'eeler;l~ H(. Hio Grande do Sul, Cel. O-v"ldo Cordeiro
de Parias, a quem a Paculdade de y[eclic'ina y. den' :1 eloa~;i(} elo tencno ]lara O Ho~pital
de Clínicas, um va1io, o auxílio para public'a~iío elos" Amús", autorização para contrato
ele um Professor ele A,natomia PatológitH c trflllsmissiío para a dil'eção té<'nico-científica
ela Cadeira ele Medicina Legal do Gabinete :'H(lico-Legal elo Estad,o, além ele impor
tante contribuição para o Íllt'lll'cfumbio ele "l1]tur::l univcrsit:Í1'ia.



•



-',

Estampando nesta pagma o l'etrato do egr<Ígio e ine queci,-el pro-fes 01' al'mento
LeHe, a Faculdad le Medicina, por intermédio (los "Anais", concretiza nesta figura
de .apóstolo o cuJto d·a su·a veneraçã.o pere·ne a tod·os aquele constrUitore emérHos que,
li preço de trabalho illgelltc de deyotameuto modelar, cdifi :nam a nortearam li Egcol·a_





/

/

Ao Dr. João Vieira de Macedo

A Faculdade de Medicina de

Pôrto Alegre consigna, nesta página

dos Anais, seus agradecimentos pelos

relevantes serviços á elo prestados, es

pontâneo e desinteressadamente.
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